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Artigo 109 - Os empregados públicos do Quadro de Pes-
soal do DETRAN-SP, bem como aqueles servidores que estejam 
cedidos ou colocados à sua disposição, devem ser alocados 
nos diversos órgãos ou unidades, ou designados para os seus 
serviços, por ato do Diretor Presidente.

Artigo 110 - Poderão ser afastados junto ao DETRAN-SP, 
com ou sem prejuízo dos vencimentos ou salários, servidores da 
Administração Pública Estadual direta e indireta, para o desem-
penho de atividades compatíveis com os respectivos níveis de 
formação profissional.

§ 1º - Quando o afastamento de que trata o "caput" deste 
artigo se der sem prejuízo dos vencimentos ou salários e demais 
vantagens, o órgão ou entidade de origem será ressarcido pelo 
DETRAN-SP.

§ 2º - Ficam mantidos os vencimentos, as vantagens pecu-
niárias e demais direitos assegurados às carreiras de Delegado 
de Polícia e de Policiais Civis, cujos integrantes sejam designados 
nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 1.195, de 17 
de janeiro de 2013, computando-se o tempo de serviço como 
atividade policial, para todos os fins, nos termos da legislação 
aplicável.

Artigo 111 - As atribuições e competências de que trata 
este Regulamento poderão ser detalhadas mediante portaria do 
Diretor Presidente do DETRAN-SP.

Artigo 112 - Os Diretores poderão delegar as atribuições 
que lhe são próprias com a anuência prévia do Diretor Presi-
dente.

Artigo 113 - O DETRAN-SP poderá realizar o credenciamen-
to de entidades para o desenvolvimento de atividades, conforme 
determinado pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

Artigo 114 - Os serviços de apoio necessários à efetiva 
estruturação e funcionamento do DETRAN-SP poderão ser ter-
ceirizados, observada a correspondente legislação de regência.

Artigo 115 - Cabe ao DETRAN-SP conceder suporte técnico, 
administrativo e financeiro ao Conselho Estadual de Trânsito - 
CETRAN e às Juntas Administrativas de Recursos de Infrações 
- JARIs.

Artigo 116 - Os empregos públicos em confiança do quadro 
de pessoal do DETRAN-SP deverão ser preenchidos, preferencial-
mente, por pessoas de notório saber e capacidade administrativa 
específica na área de trânsito.

Artigo 117 - As unidades do DETRAN-SP funcionarão em 
regime de mútua colaboração e articulação, respeitadas as 
competências regimentais.

Artigo 118 - Os casos omissos deste Regulamento serão 
resolvidos pelo Diretor Presidente do DETRAN-SP.

Artigo 119 - As Secretarias de Planejamento e Desenvolvi-
mento Regional e da Fazenda providenciarão os atos necessários 
a efetivação da transferência de dotações orçamentárias com 
vistas ao cumprimento deste Regulamento.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - A implantação da estrutura constante neste 

Regulamento será feita gradativamente, mediante portarias do 
Diretor Presidente, de acordo com as necessidades e conveniên-
cias da entidade.

Artigo 2º - Até a implantação das Superintendências Regio-
nais de Trânsito, as CIRETRANS responderão à Presidência do 
DETRAN-SP.

SUBANEXO I
a que se refere o inciso VIII do artigo 13
I - Superintendência Regional de Trânsito da Capital;
II - Superintendência Regional de Trânsito da Região Metro-

politana de São Paulo;
III - Superintendência Regional de Trânsito de Campinas;
IV - Superintendência Regional de Trânsito de Sorocaba;
V - Superintendência Regional de Trânsito do Vale do 

Paraíba;
VI - Superintendência Regional de Trânsito de Mogi-Guaçu;
VII - Superintendência Regional de Trânsito de Ribeirão 

Preto;
VIII - Superintendência Regional de Trânsito de Santos;
IX - Superintendência Regional de Trânsito de São José do 

Rio Preto;
X - Superintendência Regional de Trânsito de Bauru;
XI - Superintendência Regional de Trânsito da Região 

Central;
XII - Superintendência Regional de Trânsito de Marília;
XIII - Superintendência Regional de Trânsito de Araçatuba;
XIV - Superintendência Regional de Trânsito de Presidente 

Prudente;
XV - Superintendência Regional de Trânsito de Franca;
XVI - Superintendência Regional de Trânsito de Botucatu;
XVII - Superintendência Regional de Trânsito de Fernan-

dópolis;
XVIII - Superintendência Regional de Trânsito de Barretos;
IXX - Superintendência Regional de Trânsito de Itapeva;
XX - Superintendência Regional de Trânsito de Registro.
SUBANEXO II
a que se refere o parágrafo único do artigo 24
I - Superintendências Regionais Padrão 3: Capital; Região 

Metropolitana de São Paulo; Campinas;
II - Superintendências Regionais Padrão 2: Sorocaba; Vale 

do Paraíba; Mogi-Guaçu; Ribeirão Preto; Santos; São José do Rio 
Preto; Bauru; Central; Marília; Araçatuba; Presidente Prudente;

III - Superintendências Regionais Padrão 1: Franca; Botuca-
tu; Fernandópolis; Barretos; Itapeva; Registro.

 DECRETO Nº 59.056, 
DE 9 DE ABRIL DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário e gratuito, e por prazo indeter-
minado, em favor do Departamento Estadual de 
Trânsito de São Paulo-DETRAN, do imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Departamento Estadual de Trânsito de São 
Paulo-DETRAN, órgão vinculado à Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Regional, de um imóvel localizado na Rua 
Horácio Rodrigues, nº 312, Vila Formosa, nesta Capital, com 
3.875,00m2 (três mil, oitocentos e setenta e cinco metros qua-
drados) de área superficial e 1.914,00m2 (um mil, novecentos e 
quatorze metros quadrados) de benfeitorias, cadastrado no SGI 
sob o nº 17612, conforme identificado nos autos do expediente 
CEETEPS-61/2009 (CC-33.153/2013).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à instalação de almoxarifado e arquivo de 
documentos.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 53.989, de 3 de 
fevereiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de abril de 2013.

Administração das Superintendências Regionais de Trânsito, têm 
as competências previstas no artigo 20 do Decreto nº 9.543, de 
1º de março de 1977.

SEÇÃO V
Das Competências Específicas
Artigo 98 - É competência específica do Diretor Setorial de 

Veículos autorizar:
I - a emissão de laudo de vistoria;
II - o credenciamento de empresa remarcadora de chassis;
III - o funcionamento dos credenciados, e proceder ao des-

credenciamento, quando for o caso.
Artigo 99 - É competência específica do Diretor Setorial de 

Habilitação:
I - determinar a instauração de procedimentos administra-

tivos relativos a processos de suspensão e cassação de CNH;
II - autorizar o funcionamento dos credenciados, e proceder 

ao descredenciamento, quando for o caso.
Artigo 100 - É competência específica do Diretor Setorial 

de Sistemas:
I - aprovar a implantação de sistemas de informação 

adquiridos pelo DETRAN-SP, considerando a política de uso e 
segurança dos recursos computacionais;

II - aprovar as especificações técnicas de materiais, "sof-
tware" e "hardware" e equipamentos para controle de redes 
de comunicação de dados a serem adquiridos ou locados para 
o DETRAN-SP.

Artigo 101 - É competência específica do Diretor Setorial de 
Educação para o Trânsito e Fiscalização:

I - autorizar a realização de:
a) eventos, campanhas e programas de educação para o 

trânsito;
b) ações de fiscalização de condutores, veículos e estabele-

cimentos comerciais, no âmbito das atribuições desta Diretoria;
II - aprovar a instituição de cursos no âmbito da Escola 

Pública de Trânsito;
III - autorizar o credenciamento de entidades interessadas 

em ministrar cursos especializados e de capacitação, bem como 
descredenciar e aplicar outras penalidades para as empresas 
credenciadas quando for apurada irregularidade;

IV - aplicar as penalidades de multa e apreensão de 
veículos;

V - certificar o aproveitamento e atestar a participação nos 
cursos oferecidos pela Escola Pública de Trânsito.

SEÇÃO VI
Das Competências Comuns
Artigo 102 - São competências comuns ao Diretor Vice-

Presidente e aos Diretores Setoriais, em suas respectivas áreas 
de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) fazer executar a programação dos trabalhos nos prazos 

previstos;
b) decidir sobre:
1. os pedidos de certidões e vista de processos;
2. os recursos interpostos contra despacho de autoridade 

imediatamente subordinada, desde que não esteja esgotada a 
instância administrativa.

II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas no artigo 31 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

III - em relação à administração de patrimônio, autorizar 
a transferência de bens móveis entre unidades subordinadas.

Artigo 103 - São competências comuns ao Diretor Vice-
Presidente, aos Diretores Setoriais e aos Gerentes Setoriais, em 
suas respectivas áreas de atuação:

I - determinar o arquivamento de processos e expedientes 
em que inexistam providências a tomar ou cujos pedidos care-
çam de fundamento legal;

II - corresponder-se diretamente com autoridades adminis-
trativas do mesmo nível.

Artigo 104 - São competências comuns ao Diretor Vice-
Presidente, aos Diretores Setoriais, aos Gerentes Setoriais e aos 
dirigentes dos Núcleos, em suas respectivas áreas de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os regulamen-

tos, as decisões, os prazos para desenvolvimento dos trabalhos e 
as ordens das autoridades superiores;

b) encaminhar à autoridade superior o programa de traba-
lho e as alterações que se fizerem necessárias;

c) transmitir aos servidores subordinados as diretrizes a 
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

d) dirimir ou providenciar a solução de dúvidas ou divergên-
cias que surgirem em matéria de serviço;

e) dar ciência imediata ao superior hierárquico das irregu-
laridades administrativas de maior gravidade, mencionando as 
providências tomadas e propondo as que não lhes são afetas;

f) manter seus superiores imediatos permanentemente 
informados sobre o andamento das atividades das unidades ou 
dos servidores subordinados;

g) avaliar o desempenho dos servidores subordinados e res-
ponder pelos resultados alcançados, bem como pela adequação 
dos custos dos trabalhos executados;

h) estimular o desenvolvimento profissional dos servidores 
subordinados;

i) adotar ou sugerir medidas objetivando:
1. o aprimoramento de suas áreas;
2. a simplificação de procedimentos e a agilização do 

processo decisório, relativamente a assuntos que tramitem pela 
unidade;

j) manter a regularidade dos serviços, expedindo as necessá-
rias determinações ou representando às autoridades superiores;

k) manter o ambiente propício ao desenvolvimento dos 
trabalhos;

l) providenciar a instrução de processos e expedientes que 
devam ser submetidos à consideração superior;

m) indicar seus substitutos, obedecidos os requisitos de 
qualificação inerentes ao emprego público;

n) encaminhar papéis à unidade competente, para autuar 
e protocolar;

o) apresentar relatórios sobre os serviços executados;
p) praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das 

atribuições ou competências das unidades, das autoridades ou 
dos servidores subordinados;

q) avocar atribuições ou competências das unidades, das 
autoridades ou dos servidores subordinados;

r) fiscalizar e avaliar os serviços executados por terceiros;
s) visar extratos para publicação no Diário Oficial do Estado;
II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 

previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

III - em relação à administração de material e patrimônio:
a) requisitar material permanente ou de consumo;
b) zelar pela adequada utilização e conservação dos 

equipamentos e materiais, buscando a economia do material 
de consumo.

Artigo 105 - As competências previstas neste capítulo, 
sempre que coincidentes, serão exercidas, de preferência, pelas 
autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VIII
Disposições Gerais e Finais
Artigo 106 - A Polícia Militar do Estado de São Paulo, por 

intermédio dos seus órgãos específicos, executará a fiscalização 
de trânsito, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

Artigo 107 - Sem prejuízo dos projetos, programas e 
campanhas educativas, desenvolvidos pela normal atividade da 
Diretoria de Educação para o Trânsito e Fiscalização poderão 
ser desenvolvidos programas, projetos e campanhas educativas 
pela Polícia Militar.

Artigo 108 - O regime jurídico do pessoal do DETRAN-SP é 
o da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

h) apresentar relatório anual das atividades da Superinten-
dência Regional de Trânsito;

III - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas nos artigos 31, 33 e 38 do Decreto nº 52.833, de 24 
de março de 2008;

IV - em relação aos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária, exercer as competências previstas no artigo 14 do 
Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970;

V - em relação ao Sistema de Administração dos Transportes 
Internos Motorizados, exercer as competências previstas no arti-
go 17 do Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977;

VI - em relação à administração de material e patrimônio:
a) autorizar, por ato específico, as autoridades que lhes 

são subordinadas a requisitar transporte de material por conta 
do Estado;

b) encaminhar processos referentes a procedimentos lici-
tatórios, diretamente, à Consultoria Jurídica, para análise e 
parecer;

c) assinar convites e editais de tomada de preços.
SEÇÃO III
Dos Gerentes Setoriais e dos Dirigentes dos Núcleos
Artigo 84 - Aos Gerentes Setoriais e aos dirigentes dos 

Núcleos, além de outras competências que lhes forem confe-
ridas por lei ou decreto, cabe, em suas respectivas áreas de 
atuação, orientar e acompanhar as atividades dos servidores 
subordinados.

Artigo 85 - Aos Gerentes Setoriais, compete, ainda, em rela-
ção ao Sistema de Administração de Pessoal, exercer o previsto 
no artigo 34 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008.

Artigo 86 - Ao Gerente Setorial de Suprimentos compete, 
ainda:

I - aprovar a relação de materiais a serem mantidos em 
estoque e a de materiais a serem adquiridos;

II - autorizar a baixa de bens móveis no patrimônio.
Artigo 87 - Ao Gerente Setorial de Infraestrutura compete, 

ainda, assinar certidões relativas a papéis e processos arqui-
vados.

SEÇÃO IV
Dos Dirigentes das Unidades e dos Órgãos de Admi-

nistração de Pessoal, de Administração Financeira e 
Orçamentária e de Administração dos Transportes Internos 
Motorizados

SUBSEÇÃO I
Do Sistema de Administração de Pessoal
Artigo 88 - O Gerente Setorial de Recursos Humanos, na 

qualidade de dirigente de órgão setorial do Sistema de Admi-
nistração de Pessoal tem, no âmbito do DETRAN-SP, as compe-
tências previstas nos artigos 36 e 37 do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008.

Artigo 89 - Os dirigentes dos Núcleos Regionais de Admi-
nistração das Superintendências Regionais de Trânsito, têm, em 
relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as competên-
cias previstas nos artigos 37 e 38 do Decreto nº 52.833, de 24 
de março de 2008.

SUBSEÇÃO II
Da Administração Financeira e Orçamentária
Artigo 90 - O Diretor Presidente, na qualidade de dirigente 

de unidade orçamentária, tem, no âmbito do DETRAN-SP, as 
seguintes competências:

I - submeter à aprovação do Secretário de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional a proposta orçamentária;

II - as previstas no artigo 13 do Decreto-Lei nº 233, de 28 
de abril de 1970;

III - baixar normas relativas à administração financeira, 
atendendo à orientação emanada dos órgãos centrais;

IV - contatar os órgãos centrais de administração financeira 
e orçamentária do Estado e órgãos ou entidades conveniados.

Artigo 91 - O Diretor Vice-Presidente, na qualidade de 
dirigente de unidade gestora executora, tem, no âmbito do 
DETRAN-SP, as seguintes competências:

I - autorizar despesas, dentro dos limites impostos pelas 
dotações liberadas, para a unidade gestora executora, bem 
como firmar contratos quando for o caso;

II - autorizar adiantamentos;
III - submeter a proposta orçamentária à aprovação do 

Diretor Presidente;
IV - autorizar liberação, restituição ou substituição de 

caução em geral e de fiança, quando dadas em garantia de 
execução de contrato;

V - assinar cheques, ordens de pagamento e de transferên-
cia de fundos em conjunto com o Gerente Setorial de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade, da Diretoria de Administração;

VI - em relação à administração de material e patrimônio:
a) as previstas no artigo 3º do Decreto nº 47.297, de 6 de 

novembro de 2002, observado o disposto em seu parágrafo 
único;

b) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 31.138, de 
9 de janeiro de 1990, alterado pelos Decretos nº 33.701, de 22 
de agosto de 1991, e nº 37.410, de 9 de setembro de 1993, que 
lhe forem delegadas pelo Diretor Presidente;

c) autorizar a transferência de bens móveis entre unidades 
da estrutura básica;

d) autorizar, mediante ato específico, autoridades do 
DETRAN-SP a requisitarem transporte de material por conta 
do Estado;

e) assinar editais de concorrência;
VII - exercer outras atividades que lhe sejam delegadas pelo 

Diretor Presidente.
Artigo 92 - Ao Diretor Vice-Presidente e aos dirigentes dos 

Núcleos de Administração das Superintendências Regionais 
de Trânsito, na qualidade de responsáveis por Unidades de 
Despesas, as previstas no artigo 14 do Decreto-Lei nº 233, de 
28 de abril de 1970.

Artigo 93 - O Gerente Setorial de Orçamento, Finanças 
e Contabilidade tem, no âmbito do DETRAN-SP, as seguintes 
competências:

I - as previstas no artigo 15 do Decreto-Lei nº 233, de 28 
de abril de 1970;

II - autorizar pagamentos, de conformidade com a progra-
mação financeira;

III - aprovar a prestação de contas referente a adianta-
mentos;

IV - assinar cheques, ordens de pagamento e de trans-
ferência de fundos e outros tipos de documentos adotados 
para a realização de pagamentos, em conjunto com o Diretor 
Vice-Presidente.

Artigo 94 - Os dirigentes dos Núcleos Regionais de Admi-
nistração das Superintendências Regionais de Trânsito, têm, em 
relação ao Sistema de Administração Orçamentário-Financeiro, 
as competências previstas no artigo 15 do Decreto-Lei nº 233, 
de 28 de abril de 1970.

SUBSEÇÃO III
Do Sistema de Administração dos Transportes Internos 

Motorizados
Artigo 95 - O Diretor Presidente tem, no âmbito do DETRAN-

SP, as seguintes competências:
I - na qualidade de dirigente da frota, as previstas no artigo 

16 do Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977;
II - em relação aos veículos utilizados em decorrência de 

convênios, contratos, ajustes, acordos ou outros atos afins, cum-
prir e fazer cumprir as normas e diretrizes neles estabelecidas, 
observada a legislação estadual pertinente e a orientação do 
Núcleo de Transportes, da Diretoria de Administração.

Artigo 96 - O Diretor Vice-Presidente e os Dirigentes dos 
Núcleos de Administração das Superintendências Regionais de 
Trânsito têm as competências previstas no artigo 18 do Decreto 
nº 9.543, de 1º de março de 1977.

Artigo 97 - O dirigente do Núcleo de Transportes da Direto-
ria de Administração, e os dirigentes dos Núcleos Regionais de 

X - providenciar a destruição de CNH, quando estas forem 
recebidas por qualquer meio e estiverem vencidas ou tiverem 
sido canceladas por vício essencial, na área da sua atuação;

XI - providenciar a guarda dos documentos apreendidos 
quando da suspensão ou cassação do direito de dirigir, bem 
como a liberação desses documentos, quando devidamente 
autorizado, na sua área de atuação.

Artigo 79 - Os Núcleos Regionais de Habilitação e Veículos 
tem as seguintes atribuições, além de outras compreendidas em 
sua área de atuação:

I - dar suporte, prestar apoio operacional, fornecer orienta-
ção técnica e fiscalizar as Unidades de Atendimento ao Público 
em relação aos processos de CNH e na área de veículos;

II - instruir os processos administrativos e judiciais;
III - preparar a tramitação de procedimentos para pré-

credenciamento e pré-descredenciamento dos colaboradores 
privados;

IV - fiscalizar os credenciados que atuam nos setores de 
Habilitação e de veículos, de maneira rotineira, verificando o 
cumprimento da legislação aplicável;

V - apurar denúncias de ilegalidades cometidas por cre-
denciados, comunicando-as à Diretoria correspondente para as 
providências cabíveis;

VI - analisar:
a) a expedição de certificados de registro e licenciamento 

por determinação judicial;
b) os recursos impetrados e as justificativas apresentadas, 

bem como o relatório de enquadramento legal;
VII - elaborar certidões referentes a veículos, na sua área 

de sua atuação;
VIII - instruir mandados de segurança e pedidos de informa-

ção sobre veículos, na sua área de sua atuação;
IX - coordenar as equipes de examinadores que suprirão 

as necessidades de exames práticos de direção dos municípios 
da sua região;

X - fiscalizar de ofício ou a pedido os candidatos com 
processos de habilitação em andamento no DETRAN-SP, tais 
como primeira habilitação, renovação, adição de categoria, 
mudança de categoria, reabilitação de permissionário ou de 
condutor cassado;

XI - determinar o cancelamento do registro das habilitações 
comprovadamente irregulares, através dos procedimentos admi-
nistrativos competentes;

XII - oferecer suporte e apoio às Unidades de Atendimento 
ao Público em relação aos processos administrativos para apu-
ração eventuais irregularidades nos processos de habilitação 
e em relação aos processos de suspensão e cassação de CNH;

XIII - providenciar a destruição de CNH, quando estas forem 
recebidas por qualquer meio e estiverem vencidas ou tiverem 
sido canceladas por vício essencial, na área da sua atuação;

XIV - providenciar a guarda dos documentos apreendidos 
quando da suspensão ou cassação do direito de dirigir, bem 
como a liberação desses documentos, quando devidamente 
autorizado, na sua área de atuação.

SEÇÃO IV
Das Assistências Técnicas e Células de Apoio Admi-

nistrativo
Artigo 80 - As Assistências Técnicas têm, em suas respecti-

vas áreas de atuação, as seguintes atribuições:
I - assistir o dirigente da unidade à qual está vinculada no 

desempenho de suas atribuições;
II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento das 

instruções superiores;
III - instruir e informar processos e expedientes que lhes 

forem encaminhados;
IV - participar da elaboração de relatórios de atividades 

da unidade;
V - produzir informações gerenciais para subsidiar as deci-

sões do dirigente da unidade;
VI - realizar estudos, elaborar relatórios e emitir pareceres 

sobre assuntos relativos à sua área de atuação;
VII - exercer outras atividades que estejam dentro de sua 

área de atuação.
Artigo 81 - As células de Apoio Administrativo têm as 

seguintes atribuições junto às unidades a que pertencem:
I - receber, registrar, distribuir e expedir papéis e processos;
II - preparar o expediente;
III - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 

previstas no parágrafo único do artigo 22 do Decreto nº 52.833, 
de 24 de março de 2008;

IV - prever, requisitar, guardar e distribuir o material de 
consumo;

V - manter registro do material permanente e comunicar à 
unidade competente a sua movimentação;

VI - desenvolver outras atividades características de apoio 
administrativo;

VII - exercer outras atividades que estejam dentro de sua 
área de atuação.

CAPÍTULO VII
Das Competências
SEÇÃO I
Dos Diretores Setoriais
Artigo 82 - Os Diretores Setoriais, além de outras que lhes 

forem conferidas por lei ou decreto, têm, em suas respectivas 
áreas de atuação, as seguintes competências:

I - assistir o superior hierárquico no desempenho de suas 
funções;

II - orientar, coordenar e compatibilizar as ações, os planos 
e os projetos desenvolvidos nas unidades subordinadas, com as 
políticas e diretrizes do DETRAN-SP;

III - coordenar, orientar e acompanhar as atividades das 
unidades subordinadas;

IV - baixar normas de funcionamento das unidades subor-
dinadas.

SEÇÃO II
Dos Superintendentes Regionais
Artigo 83 - Aos Superintendentes Regionais, em suas res-

pectivas áreas de atuação, além de outras competências que 
lhes forem conferidas por lei ou decreto, compete:

I - em relação ao Diretor Presidente e ao próprio cargo:
a) propor as diretrizes a serem adotadas pela Superinten-

dência Regional de Trânsito;
b) assistir o Diretor Presidente no desempenho de suas 

funções relacionadas com as atividades da Superintendência 
Regional de Trânsito;

c) submeter à apreciação do Diretor Presidente normatiza-
ção que verse sobre matéria pertinente à área de atuação da 
Superintendência Regional de Trânsito;

d) manifestar-se sobre assuntos que devam ser submetidos 
ao Diretor Presidente;

e) propor a divulgação de atos e atividades da Superinten-
dência Regional de Trânsito;

f) cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos e as 
decisões das autoridades superiores;

II - em relação às atividades gerais:
a) representar oficialmente a Superintendência Regional 

de Trânsito;
b) coordenar, orientar e acompanhar as atividades técnicas 

e administrativas das unidades subordinadas;
c) propor a criação, extinção ou modificação de unidades;
d) responder, conclusivamente, às consultas formuladas 

pelos órgãos da Administração Pública sobre assuntos de sua 
competência;

e) criar comissões não permanentes e grupos de trabalho;
f) avocar ou delegar atribuições e competências, por ato 

expresso, observada a legislação vigente;
g) expedir as determinações necessárias à manutenção da 

regularidade dos serviços;


